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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO

LEI MUNICIPAL Nº 3204, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO E REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO DE MOTONÁUTICA DO RIO GRANDE DO SUL.

	O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER, QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E É SANCIONADA A SEGUINTE LEI, NA FORMA DA LEI ORGÂNICA EM VIGOR:
	Art. 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Associação de Motonáutica do Rio Grande do Sul, com endereço à Rua Henrique Schwerin, 321, Centro, Erechim, RS CNPJ/MF 17.558.872/0001-72.
	Art.2º - O valor de repasse é de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
	Art.3º - O valor consignado no artigo 2º serve como suporte à realização no Município de São Jerônimo, nos dias 26 e 27 de outubro de 2013, do Campeonato Gaúcho de Motonáutica.
	Art.4º - O Campeonato Gaúcho de Motonáutica está previsto no calendário de eventos, através da Lei Municipal nº 3105 de 21 de novembro de 2012.
	Art.5º - O valor referido no artigo 2º correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
                     08. SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
                     0805-DEPARTAMENTO DE DESP. E LAZER
                     2045-PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
                     339039-OUTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
	Art.6º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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